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Resumo: A pesquisa objetiva contribuir para a 
compreensão do patrimônio como garantia geral 
das obrigações. O patrimônio pode ser entendi-
do como o conjunto de relações jurídicas ativas 
e passivas avaliáveis pecuniariamente. Entre suas 
diversas funcionalidades, destaca-se a de garan-
tia geral das obrigações. A pesquisa busca com-
preender o que significa afirmar que o devedor 
responde com seu patrimônio pelo inadimple-
mento, o que constitui um patrimônio e quais são 
o sentido e o alcance da responsabilidade patri-
monial. Para tanto, o texto foi dividido em duas 
partes. Na primeira, analisam-se as relações entre 
ser titular de um direito de crédito e o patrimônio 
do devedor, a partir das diferentes teorias obri-
gacionais desenvolvidas ao longo do tempo. Na 
segunda, procura-se compreender o sentido ju-
rídico de patrimônio e como o credor pode atuar 
sobre ele na busca da realização de seu direito.
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Abstract: The research aims to contribute to the 
understanding of the debtor’s assets as general 
security for obligations. Assets may initially be 
understood as the set of property and legal rela-
tionships capable of monetary valuation. Among 
their various functions, the role of serving as the 
general security for obligations stands out. The re-
search seeks to clarify what it means to state that 
the debtor is personally liable with all of his or her 
assets in the event of default, what constitutes 
the debtor’s assets, and the meaning and scope of 
personal liability. The research is structured in two 
parts. The first analyzes the relationship between 
a creditor’s right to satisfaction and the debtor’s 
assets, drawing on the different theories of ob-
ligations developed over time. The second part 
examines the legal meaning of the debtor’s assets 
and the ways in which the creditor may act upon 
them in order to satisfy its claim.
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Introdução

Considerando apenas dispositivos vigentes, são encontradas mais de quarenta 
referências a “patrimônio(s)”, no Código Civil de 20021, passando por variados te-
mas de Direitos das Obrigações, da Empresa, de Família, de Sucessões. Uma breve 
análise desses dispositivos demonstra a importância2 que esse instituto jurídico3 
tem no Direito Privado4.

A título exemplificativo, pode-se encontrar regras sobre: (i) a destinação dos pa-
trimônios da pessoa física quando de sua morte e da pessoa jurídica quando de sua 

	 1.	 Art. 46, VI; art. 50, § 2º; art. 56, parágrafo único; art. 61, caput e §§ 1º e 2º; art. 62, parágra-
fo único, II; art. 65; art. 69; art. 99, III; art. 477; art. 538; art. 547; art. 978; art. 980, § 7º; art. 988; 
art. 994; art. 1.117; art. 1.120, §§ 1º e 3º; art. 1.122; art. 1.228, § 1º; art. 1.276; art. 1.368-D, 
III e § 3º; art. 1.368-E, § 1º; art. 1.390; art. 1.405; art. 1.663; art. 1.665; art. 1.672; art. 1.673; 
art. 1.674; art. 1.678; art. 1.711; art. 1.745; art. 1.796; art. 1.850; art. 2.000.

	 2.	 “Nada obstante localizar-se no Direito das Coisas, que é o centro de sua irradiação, a in-
fluência da ideia de Patrimônio se propaga por quase todos os setores do Direito, onde 
quer que se sinta estar em causa uma relação jurídica de ordem econômica” (SERPA LO-
PES, Miguel Maria de. Curso de direito civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1982. 
v. 6. p. 51); ainda, AMARAL, Francisco. Direito civil: introdução. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 
2017. p. 457; e MIRAGEM, Bruno. Teoria geral do direito civil. Rio de Janeiro: Forense, 2021, 
p. 358. Também, Von Tuhr destaca que “o conjunto dos direitos que competem a um sujeito 
constitui seu âmbito jurídico, a esfera de poder que a ordem jurídica lhe reconhece. Nela se 
encontra outra menor que, contudo, é a mais importante e interessante do ponto de vista 
das relações privadas; se chama ‘patrimônio’” (TUHR, Andreas von. Derecho civil. Trad. 
Tito Ravà. Buenos Aires: Depalma, 1946. v. 1. p. 385).

	 3.	 “Por instituto jurídico entende-se o conjunto de normas legais que estabelecem a disciplina 
de uma série de relações jurídicas em sentido abstracto, ligadas por uma afinidade, nor-
malmente a de estarem integradas no mesmo mecanismo jurídico ou a serviço da mesma 
função” (MOTA PINTO, Carlos Alberto da. Teoria geral do direito civil. 4. ed. Atualizada 
por António Pinto Monteiro e Paulo Mota Pinto. Coimbra: Coimbra Editora, 2005. p. 178).

	 4.	 Não se trata de instituto específico do Direito Privado. O Código Penal, por exemplo, disci-
plina questões afeitas ao patrimônio, como na tipificação de “crimes contra o patrimônio” 
(furto, roubo, extorsão etc.).
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de dívidas. Hoje, certamente tal cenário não seria permitido. Não fosse uma inter-
pretação formal e restrita do contrato, a partir da qual Shylock não poderia obter 
nem uma gota de sangue, Antônio ter-se-ia se tornado exemplo clássico do pessoa-
lismo na teoria obrigacional124.

A referência shakespeariana ilustra, com força dramática, o contraste entre con-
cepções históricas da obrigação e os limites contemporâneos da responsabilidade 
patrimonial. Ao final, reafirma-se que o patrimônio é um dos pilares da estrutura 
obrigacional moderna, conciliando liberdade, responsabilidade e justiça.
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